Cota da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 424, de 2025.
Autor: Deputado Alex Madureira
Objeto: Declara de Utilidade Pública a Associação Hortolândia de Atibaia - Ahorta, com sede em Atibaia/Sp
Senhor Presidente,
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao Autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

(a) relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos dois anos imediatamente anteriores à formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial etc.; 

(b) Original ou cópia autenticada da publicação, pelos veículos de comunicação impressos, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior, podendo se valer dos meios digitais, desde que, sejam de domínio próprio comprovado a sua titularidade.
Por fim, importante destacar que, tal providência é essencial para assegurar a regularidade documental da entidade, mitigar riscos de impugnação ao processo legislativo, garantindo assim, a ausência de vícios materiais ou formais, nem afronta a dispositivos constitucionais e/ou de normas em vigor, bem como aos princípios da Administração Pública, que possam obstaculizar sua tramitação e aprovação.
Somente após a juntada e conferência dos aludidos documentos será possível emitir parecer conclusivo, observados os princípios da celeridade, eficiência e razoabilidade que regem o processo legislativo.​
Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva

Relator
